
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Resolução CMDCA nº 251/2015 

 

Dispõe sobre a manutenção da 

impugnação da candidata à Eleição 

para o Conselho Tutelar – Gestão 

2016/2019. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo Do Campo – 

CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais, em especial a deliberação em plenária 

realizada em 28 de novembro de 2015 e registrada na Ata CMDCA nº 614, 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Manter a decisão de impugnação do mandato Sra. Elaine Oliveira Silva 

Motivo:  Foram observados fatos que infringem a Lei Municipal nº 6.159/2011, alterada pela 

Lei Municipal nº 6375/2014 em seus artigos, 36, 36A e 36B, bem como as Resoluções CMDCA 

nº 209 e 220/2015.  

 

Artigo 2º - Ascende a condição de titular ao Conselho Tutelar – Área de Abrangência II a Sra. 

Eleni de Jesus Santos e na condição de suplente a Sra. Carleci Souza Santos 

 

Artigo 3º - Da deliberação referida no Artigo 1º desta Resolução, não caberá recursos no âmbito 

administrativo deste Conselho. 

 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bernardo do Campo, 28 de outubro de 2015. 

 

Antônio Carlos Firmino 

Coordenador do CMDCA/SBC 
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